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ANEXO I

CARGOS DE PROVIMENTO EFETIVO

DENOMINAÇÃO DO CARGO NÍVEL QUANTIDADE

Analista Judiciário Superior 09
Técnico Judiciário Intermediário 14
To t a l 23

ANEXO II

CARGOS EM COMISSÃO

CARGOS/NÍVEL QUANTIDADE

CJ-3 02
CJ-2 01
To t a l 03

ANEXO III

FUNÇÕES COMISSIONADAS

FUNÇÕES/NÍVEL QUANTIDADE

FC-5 04
FC-3 28
To t a l 32
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LEI N
o
- 11.682, DE 27 DE MAIO DE 2008

Dispõe sobre a transformação e criação de cargos em comissão e de funções
comissionadas no Quadro de Pessoal da Secretaria do Tribunal Regional do
Trabalho da 12a Região e dá outras providências.

O  P R E S I D E N T E  D A  R E P Ú B L I C A

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1o São transformados e criados, no Quadro de Pessoal da Secretaria do Tribunal Regional
do Trabalho da 12a Região, os cargos em comissão e as funções comissionadas constantes dos Anexos
I e II desta Lei.

Art. 2o As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão à conta dos recursos or-
çamentários próprios do Tribunal Regional do Trabalho da 12a Região.

Art. 3o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 27 de maio de 2008; 187o da Independência e 120o da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Luiz Paulo Teles Ferreira Barreto
Paulo Bernardo Silva

ANEXO I

(Art. 1o da Lei no 11.682, de 27 de maio de 2008)

Transformação de Funções

Extinção Criação

Funções/Nível No de Funções C a rg o s / N í v e l No de Cargos

FC-04 CJ-2

(Assistente 44 (Assessor de Juiz Titular 44

Administrativo) de Vara)

TO TA L 44 TO TA L 44

ANEXO II

(Art. 1o da Lei no 11.682, de 27 de maio de 2008)

Cargos ou Funções/Nível No de Cargos ou Funções

Assessor da Presidência CJ-2 10

Assessor de Juiz CJ-2 12

Diretor de Serviço CJ-2 01

Assistente Administrativo FC-04 10

Auxiliar Especializado FC-03 53

TO TA L 86
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LEI N
o
- 11.683, DE 27 DE MAIO DE 2008

Altera a Lei no 3.419, de 5 de julho de 1958, e determina outras providências.

O  P R E S I D E N T E  D A  R E P Ú B L I C A

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1o O art. 1o da Lei no 3.419, de 5 de julho de 1958, passa a vigorar com a seguinte redação:
"Art. 1o É o Poder Executivo autorizado a doar aos respectivos ocupantes as porções que

integram o terreno com frente para as ruas Comendador Amorim, Xavier de Mendonça, Wilken de
Matos e Comendador J. G. Araújo, na cidade de Manaus, Estado do Amazonas, incorporado ao
patrimônio da União em virtude do deferimento, em seu favor, da herança jacente de Júlia Costa e
Zulmira Amorim." (NR)

Art. 2o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3o É revogado o art. 6o da Lei no 3.419, de 5 de julho de 1958.

Brasília, 27 de maio de 2008; 187o da Independência e 120o da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Paulo Bernardo Silva

Atos do Poder Executivo
.
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MEDIDA PROVISÓRIA N
o
- 432, DE 27 DE MAIO DE 2008

Institui medidas de estímulo à liquidação
ou regularização de dívidas originárias de
operações de crédito rural e de crédito fun-
diário, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição
que lhe confere o art. 62 da Constituição, adota a seguinte Medida
Provisória, com força de lei:

Art. 1o Fica autorizada a adoção das seguintes medidas de estímulo
à liquidação ou regularização de dívidas originárias de operações de crédito
rural, que foram renegociadas com base no art. 5o, § 3o, da Lei no 9.138, de
29 de novembro de 1995, e repactuadas nos termos da Lei no 10.437, de 25
de abril de 2002, ou do art. 4o da Lei no 11.322, de 13 de julho de 2006:

I - para a liquidação em 2008, 2009 ou 2010 de operações
adimplidas, concessão de descontos, conforme Quadro constante do
Anexo I desta Medida Provisória, observado que:

a) para efeito de enquadramento nas faixas de descontos para
liquidação da operação até 30 de dezembro de 2008, deverá ser
considerado o saldo devedor em 31 de março de 2008, apurado sem
a correção pela variação do preço mínimo, de que tratam o art. 1o, §§
3o e 5o, da Lei no 10.437, de 2002, e o art. 4o, incisos III, V e VI, da
Lei no 11.322, de 2006;

b) para efeito de enquadramento nas faixas de descontos para
liquidação da operação em 2009 ou 2010, deverá ser considerado o
saldo devedor em 1o de janeiro de 2009 ou 1o de janeiro de 2010,
respectivamente, apurado sem a correção pela variação do preço mí-
nimo a que se refere a alínea "a" deste inciso;

c) os descontos e bônus de adimplemento devem ser apli-
cados na seguinte ordem:

1. bônus de adimplemento contratual sobre o saldo devedor;

2. desconto percentual adicional sobre o valor apurado nos
termos do item 1 desta alínea;

3. desconto de valor fixo sobre o valor apurado nos termos
do item 2 desta alínea;

II - para a renegociação de operações adimplidas:

a) permissão ao mutuário, mediante formalização de aditivo
contratual, da repactuação para que sejam suprimidas, a partir da
formalização da renegociação, a correção pela variação do preço
mínimo e a opção pela entrega do produto em pagamento da dívida,
de que tratam o art. 5o, § 5o, inciso IV, da Lei no 9.138, de 1995, o art.
1o, §§ 3o e 5o, da Lei no 10.437, de 2002, e o art. 4o, incisos III, V e
VI, da Lei no 11.322, de 2006;

b) manutenção dos prazos contratuais de amortização ou seu
reescalonamento até o vencimento final em 31 de outubro de 2025;

III - para a liquidação, em 2008, de operações inadimplidas:

a) dispensa da correção pela variação do preço mínimo, de
que tratam o art. 1o, §§ 3o e 5o, da Lei no 10.437, de 2002, e o art. 4o,
incisos III, V e VI, da Lei no 11.322, de 2006, referente às parcelas
vencidas;

b) ajuste do saldo devedor vencido, retirando-se os encargos
por inadimplemento e corrigindo-se o saldo de cada parcela pelos
encargos de normalidade até a data do respectivo vencimento con-
tratual, e aplicação do Índice de Preços ao Consumidor Amplo -




